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Ementa: Altera a redação do art. 44 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

aplicar a proporcionalidade ao tempo de contribuição na determinação do 

valor da aposentadoria por invalidez, cuja causa esteja associada ao uso 

abusivo de substâncias químicas e alucinógenas. 

 

 

Forma de 

Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões :  

Seguridade Social e Família, 

Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) 
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